
Programa de Pós-graduação em Ciência da
Computação (PPCC) (Mestrado Acadêmico)

Resolução  interna  01/2012:  Tabela  de  pontuação  de  produção  científica  do
Programa de Mestrado em Ciência da Computação
(MCC)

I. A Comissão coordenadora,  em reunião no dia  05/04/2012 aprovou a seguinte
resolução que trata da tabela de pontuação referente à produção científica do
Programa de Mestrado em Ciência da Computação da UEL.

 A pontuação da tabela foi revisada na reunião do dia 20/06/2012.

 A pontuação da tabela foi revisada na reunião do dia 16/04/2014.

II. A  tabela  abaixo  apresenta  a  pontuação  para  publicações  em  conferências  e
periódicos  de  acordo  com  classificação  disponível  no  site  da  CAPES  para
periódicos e no Documento de Área da Computação para conferências.

III. Artigos aceitos em Periódicos que não estejam classificados pelo comitê de área
da Computação e,  portanto não apresentam Qualis,  mas que tenham fator  de
impacto  (FI)  ou  JCR  serão  analisados  e  pontuados  segundo  avaliação  da
comissão coordenadora do MCC ou de acordo com o Documento de Área da
Computação vigente no triênio.

IV. Conferências  não  citadas  no  Qualis  do  Documento  de  Área  da  Computação
vigente no triênio não serão aceitas e nem pontuadas.

Qualis Periódico Conferência
A1 100 100
A2 85 85
B1 70 70
B2 50 50
B3 20 20
B4 10 10
B5 5 5

Normas internas do Programa de Pós-graduação em Ciência da Computação / UEL                                1 / 2



Programa de Pós-graduação em Ciência da
Computação (PPCC) (Mestrado Acadêmico)

Resolução interna 04/2012: Critérios referentes à produção científica para defesa
de Mestrado no programa de MCC

I. A Comissão  coordenadora  em reunião  no  dia  05/04/2012  aprovou  a  seguinte
resolução que trata dos critérios mínimos referentes à produção científica que os
alunos do programa de MCC deverão obedecer além dos outros já previstos no
regimento;

a. Revisada na reunião do dia 16/04/2014.

II. Será exigido no mínimo 5 pontos segundo a tabela de  pontuação de produção
científica do MCC para que o aluno esteja apto para ir para defesa; 

III. Somente  será  permitida  a  defesa  da  dissertação  de  Mestrado  de  alunos  que
cumpram a  exigência  do  item anterior.  Caberá  a  Comissão  Coordenadora  do
MCC deliberar sobre casos excepcionais mediante consulta.
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